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2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2009.

20 de Março de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Despacho n.º 8698/2009
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 4 do artigo 24.º do 

Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e do disposto no n.º 5 do artigo 5.º 
e do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 10/2008, de 17 de Janeiro, em conformi-
dade com o aviso n.º 25 616/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 207, de 24 de Outubro de 2008, com a lista de nomeação dos candidatos 
aprovados no concurso de acesso à categoria de conselheiro de embaixada 
aberto por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros de 
18 de Março de 2008, e tornado público pelo aviso n.º 10 423/2008, de 4 de 
Abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de 4 de Abril de 2008, 
determino que o conselheiro de embaixada Gilberto Jorge de Sousa Jerónimo 
permaneça colocado, nessa qualidade e com efeitos a 24 de Outubro de 2008, 
na Representação Permanente junto da Organização do Tratado do Atlântico 
Norte (DELNATO), continuando a ocupar a respectiva vaga.

30 de Outubro de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Despacho n.º 8699/2009
Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 8.º e nos artigos 10.º, 

12.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 133/85, de 2 de Maio, conjugados com 
a alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º e os artigos 23.º e 24.º, ambos da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 459/85, de 4 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2006, de 5 de Junho, e no mapa anexo à Portaria n.º 1128/2008, 
de 9 de Outubro;

Obtida a aquiescência do interessado e a minha concordância:
Nomeio a assessora principal da carreira de técnico superior do quadro 

de pessoal da anterior Direcção -Geral do Comércio mestre Ana Luísa do 
Nascimento Coelho Canas Mendes para, em comissão de serviço, pelo 
período de três anos, desempenhar as funções de conselheiro técnico 
principal na Representação Permanente de Portugal junto da União 
Europeia (REPER), em Bruxelas.

5 de Março de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Despacho n.º 8700/2009
Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 8.º e nos artigos 10.º, 12.º 

e 13.º do Decreto -Lei n.º 133/85, de 2 de Maio, conjugado com a alínea a) 
do n.º 4 do artigo 9.º e os artigos 23.º, 24.º e 82.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 de No-
vembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, de 5 de Junho, 
e no mapa anexo à Portaria n.º 1128/2008, de 9 de Outubro;

Obtida a aquiescência do interessado e a minha concordância:
Nomeio pelo período de três anos a assessora principal da carreira 

de técnico superior do Gabinete de Estratégia e Planeamento licenciada 
Deolinda Maria Baptista Correia para, em comissão de serviço, desem-
penhar as funções de conselheiro técnico principal na Representação 
Permanente de Portugal junto da União Europeia (REPER), em Bruxelas.

17 de Março de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Despacho n.º 8701/2009
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 2.º e 6.º do 

Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, a licen-
ciada Sara Isabel Câmara de Carvalho Marques, que vinha exercendo 
as funções de adjunta do meu Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Março de 2009.
20 de Março de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS,
DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Despacho n.º 8702/2009

Na sequência das conclusões do Conselho de Justiça e Assuntos 
Internos da União Europeia de Novembro de 2004, relacionadas com 

a task force de chefes de polícia (Police Chiefs Task Force — PCTF), 
foi criada e desenvolvida uma unidade de apoio, designada por Police 
Chiefs Task Force Support Unit, cujas funções e missão se encontram 
aprovadas.

A Support Unit, na Haia, é constituída pelos representantes designados 
por cada um dos Estados membros que integram o trio de presidências 
(Alemanha, Portugal e Eslovénia) e a sua missão, simultaneamente 
administrativa e operacional, reveste importância significativa no re-
ferido contexto.

Portugal, enquanto Estado membro integrante do trio, de 1 de Janeiro 
de 2007 a 30 de Junho de 2008, indicou como seu representante o 
capitão Simão Pedro Costa e Silva, que, através do despacho conjunto 
n.º 8799/2007, de 16 de Maio, foi colocado como oficial de ligação do 
Ministério da Administração Interna junto da Embaixada de Portugal 
na Haia.

Contudo, encontra -se em discussão na Assembleia da República a 
proposta de Lei n.º 642/2007, de 4 de Março, aprovada em Conselho 
de Ministros, que altera a Lei da Organização da Investigação Crimi-
nal, que passa a prever que a Guarda Nacional Republicana integre 
o Gabinete Nacional de Ligação junto da EUROPOL, através de um 
oficial de ligação.

Ora, encontrando -se o oficial a prestar serviço na EUROPOL há cerca 
de um ano e meio, na Support Unit da task force europeia de chefes 
de polícia, ou seja, numa posição exterior aos Gabinetes Nacionais de 
Ligação, mais próxima da direcção da EUROPOL, faz sentido que o 
mesmo seja o primeiro representante da Guarda no Gabinete de Portugal 
na EUROPOL.

Assim, ao abrigo dos artigos 1.º, n.os 1 e 3, e 3.º do Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de Maio, determina -se:

1 — É renovada a nomeação do capitão Simão Pedro Costa e Silva 
da Guarda Nacional Republicana como oficial de ligação junto da Em-
baixada de Portugal na Haia, com efeitos a partir do dia 1 de Julho de 
2008, cessando a sua comissão no dia 31 de Dezembro de 2008.

2 — O oficial de ligação depende técnica e funcionalmente e reporta a 
sua actividade à Direcção -Geral da Administração Interna, sem prejuízo 
da subordinação hierárquica ao embaixador na Haia, e tem como funções 
principais as seguintes:

a) Oficial de ligação na Police Chiefs Task Force Support Unit, nos ter-
mos do n.º 4 do anexo I do documento n.º 13 416/1/07 (ENFOPOL157), 
de 10 de Outubro, do Conselho da União Europeia;

b) Elo de ligação entre o Ministério da Administração Interna, as 
forças e serviços de segurança portugueses e a Police Chiefs Task Force 
Support Unit.

3 — O oficial deverá ser acreditado como membro do pessoal diplo-
mático com a equiparação prevista no citado Decreto -Lei n.º 139/94, 
de 23 de Maio.

4 — O desempenho da actividade funcional deste oficial de ligação 
será desenvolvido nas instalações da Embaixada, que prestará o apoio 
logístico necessário para o efeito, designadamente no que respeita a 
mobiliário, equipamento diverso e meios de comunicação via telefone 
e fax.

5 — O oficial apresentará periodicamente, com a frequência que lhe 
for definida, relatório circunstanciado da sua actividade à Direcção -Geral 
da Administração Interna, com cópia ao chefe de missão.

30 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado e das 
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração 
Interna, Rui Carlos Pereira. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinetes dos Secretários de Estado dos Assuntos 
Fiscais e da Administração Pública

Despacho n.º 8703/2009
O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante a 

verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas oficiais 
pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração Pública, 
ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização 
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encargos 
para o erário público.

Face às alterações orgânicas recentemente operadas na DGCI bem 
como aposentação de funcionários, torna -se imperioso legitimar a con-
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dução das viaturas oficiais a funcionários, não inseridos na carreira de 
motorista, que a qualquer momento possam assegurar a condução das 
viaturas afectas à Direcção de Finanças de Castelo Branco, Direcção 
de Finanças de Santarém e Serviços Centrais.

Esta situação conjugada com as inúmeras tarefas a executar, de carác-
ter inadiável, implicam que tenham de ser asseguradas por funcionários 
das mais variadas categorias que, em cada momento e independente-
mente das suas normais tarefas, também conduzam e possibilitem o 
cumprimento dos objectivos, viabilizando as tarefas em causa.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências de-
legadas pelo Ministro de Estado e das Finanças através do despacho 
n.º 5894/2008, de 14 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 45, de 4 de Março de 2008, e do despacho n.º 17 553/2008, 
de 17 de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 
30 de Junho de 2008, determina -se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais 
afectas à Direcção de Finanças de Castelo Branco, Direcção de Finanças 
de Santarém e Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Financeiros 
(DSGRF), aos funcionários:

Carlos Manuel Ribeiro Ramalho — DF Castelo Branco;
João Manuel da Mata Simões — DF Santarém;
António Jorge Porto Robalo — DSGRF;
Vítor Manuel Gorgulho Gomes — DSGRF.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica -se 
exclusivamente às deslocações em serviço, por estas se entendendo as 
que são determinadas por motivos de serviço público.

3 — A permissão genérica conferida pelos números anteriores, rege-
-se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, e 
demais legislação aplicável, e caduca com o termo das funções em 
que os funcionários acima referidos se encontram investidos à data da 
autorização.

22 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Carlos Manuel Baptista Lobo. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 6568/2009
Delegação de competências. — Ao abrigo do disposto nos artigos 62.º 

da Lei Geral Tributária, 35.º do Código do Procedimento Administrativo, 
e 27.º do Decreto -Lei 135/99, de 22 de Abril, delega no seu adjunto da 1.ª 
Secção, competência para a prática dos actos próprios das suas funções 
relativamente ao serviço e áreas que a seguir se indicam:

1 — Chefia da secção:
1.ª Secção — Tributação do Património — Custódio Sobral Nunes 

Bacalhau, Técnico de Administração Tributária, nível 2;
2 — Atribuição de competências de carácter geral — ao referido 

adjunto, sem prejuízo das funções que pontualmente lhe venham a ser 
atribuídas pelo chefe do Serviço de Finanças ou seus superiores hierár-
quicos, bem como da competência que lhe é atribuída pelo artigo 93.º do 
Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de Maio, e que é assegurar, sob 
minha orientação e supervisão, o funcionamento da secção e exercer a 
adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários, delego 
as seguintes competências:

2.1 — De carácter geral e comum a todos os adjuntos:
a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos de 

certidão a emitir pelos funcionários da respectiva secção, verificando da 
situação tributária do requerente para efeitos de possíveis esclarecimentos 
ou medidas a tomar pelos serviços e controlando a respectiva cobrança 
de emolumentos e fiscalizando as isenções dos mesmos, quando men-
cionadas, bem como verificar da legitimidade dos requerentes quanto 
aos pedidos efectuados, atendendo ao principio da confidencialidade 
dos dados (artigo 64.º da Lei Geral Tributária), remessa atempada das 
certidões requeridas pelos tribunais, exceptuando os casos em que haja 
lugar a indeferimento casos que submeterão ao Chefe do Serviço de 
Finanças, com informação e parecer;

b) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objectivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias 
superiores;

c) Assinar toda a correspondência expedida da respectiva secção com 
excepção da dirigida a entidades hierarquicamente superiores, bem como 
a outras entidades estranhas à Direcção -Geral dos Impostos (DGCI) de 
nível institucional relevante;

d) Assinar os mandados de notificação, ordens de serviço e as notifi-
cações a efectuar por via postal e controlar da sua execução;

e) Controlar da recolha de toda a informação de suporte para as 
aplicações informáticas da respectiva secção;

f) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesouraria a 
emitir pelo Serviço de Finanças da responsabilidade da secção;

g) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas e 
o direito à redução nos termos do artigo29 do R.G.I.T., tendo presente 
o preceituado nos artigos 30.º e 31.º do mesmo diploma;

h) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções, para apreciação e decisão superior;

i) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
j) A competência a que se refere a alínea l) do artigo 59.º do Regime 

Geral das Infracções Tributárias (R.G.I.T.) e o artigo5 do Decreto -Lei 
n.º 500/79 de 22 de Dezembro, para levantar autos de notícia;

k) Assinar despachos e ordenar registo e autuação de processos de 
qualquer natureza, relativos ao serviço da secção;

l) Cumprir e fazer cumprir o horário de funcionamento do serviço;
m) A responsabilização pela organização e conservação do arquivo 

dos documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção, bem como 
promover a distribuição de instruções relativas à secção;

n) Coordenar e controlar a execução dos serviços periódicos, bem 
como a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros, respei-
tantes ou relacionados com os serviços respectivos, de modo que seja 
assegurada a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

o) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

p) Tomar providências necessárias para que os utentes sejam atendidos 
com a prontidão possível e com qualidade;

q) Exercer a adequada acção formativa aos respectivos funcionários, 
mantendo a ordem e disciplina na secção a seu cargo, controlando a 
assiduidade, as faltas e as licenças dos funcionários da mesma;

r) Controlar a execução e produção dos serviços a cargo da secção, 
incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e atempada 
execução;

s) Tomar as providências necessárias à substituição dos funcionários 
nas suas ausências ou impedimentos, bem como propor os reforços 
necessários, por aumentos anormais de serviço ou de campanhas;

t) Propor, quando considerar necessário ou conveniente, ajustamentos 
ou rotação na distribuição dos serviços e tarefas pelos funcionários;

u) Assegurar que o equipamento informático da sua secção não seja 
utilizado abusivamente e que a sua gestão seja eficaz, quer ao nível da 
informação quer ao nível da segurança, tendo sempre na devida consi-
deração as restrições impostas pelo sigilo profissional;

v) Controlar e acompanhar a execução e produção da secção, re-
portando sempre eventuais desvios ou necessidades para que sejam 
alcançados os objectivos fixados no plano anual de actividades.

2.2 — Atribuição de competências de carácter específico:
2.2 — 1 — No Adjunto Custódio Sobral Nunes Bacalhau, que chefia 

a 1.ª Secção:
1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto muni-

cipal sobre imóveis (IMI), ao imposto municipal sobre as transmissões 
onerosas de imóveis (IMT), ao imposto de selo (IS), à contribuição 
autárquica (CA) e ao imposto municipal da sisa e imposto sobre as 
sucessões e doações;

2) Promover as avaliações, nos termos do artigo 76.º do CIMI;
3) Despachar as reclamações apresentadas nos termos do artigo 130.º 

do CIMI, os pedidos de rectificação e de verificação de áreas e a discri-
minação de valores de prédios, promovendo todos os procedimentos e 
actos necessários para o efeito, incluindo a decisão;

4) Conferência dos processos de isenção de contribuição autárquica e 
do CIMI e fiscalização das isenções concedidas, bem como a assinatura 
de termos e de actos que lhe digam respeito, incluindo a decisão;

5) Informar e emitir pareceres sobre as reclamações das matrizes 
prediais;

6) Despachar pedidos de certidões e de cadernetas prediais;
7) Conferência e orientação da tramitação dos processos de liquidação 

do imposto sobre as sucessões e doações, bem como a assinatura dos 
respectivos termos de liquidação e o que se tornar necessário à instrução 
do processo, excepto a prorrogação do prazo para a apresentação da 
relação de bens, apreciação de garantias para assegurar o pagamento 
do imposto e decisão sobre a prescrição;

8) Fiscalizar, controlar e conferir todo o serviço relacionado com o 
imposto sobre as sucessões e doações e o imposto de selo, nomeadamente 
relações de óbitos, escrituras, verbetes de usufrutuários, etc.

9) Mandar autuar os processos de avaliações nos termos do Novo 
Regime do Arrendamento Urbano (RAU) e praticar todos os actos a 
ele respeitantes;

10) Instaurar os processos administrativos de liquidação de impostos, 
quando a competência é do Serviço de Finanças, com base nas decla-
rações dos contribuintes ou oficiosamente, na falta ou vício destas, e 
praticar todos os actos a eles respeitantes;




